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U CASA MAJOR SATURNING BEZERRA 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER Nº 13/2024 

Parecer ao Projeto de Lei nº 06/2024, de autoria do Vereador Cícero Batista Lima, que denomina de rua 
José Pereira Leite a rua que se inicia da residéncia do senhor José Pereira Leite até o final do loteamento 
de Dedé Anjo no sentido açude do caroá, nesta Cidade. 

RELATÓRIO: 

Esta Comissão permanente da Câmara Municipal de Carnaíba — PE recebeu o Projeto de L ei nº 06/2024, 
de autoria do Vereador Cicero Batista Lima, que denomina de rua José Pereira Leite a rua que se inicia 
da residéncia do senhor José Pereira Leite até o final do loteamento de Dedé Anjo no sentido agude do 
carod, nesta Cidade. 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o p;esente Projeto, constatet 

voto pela APROVA'ÇLO da matéria, 
aàfidade no mesmo. Sendo assim, 

VOTO DA COMISSÃO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto, esta Comissão, registrando a ausência do membro — 
Esdras Paulo dos Santos Lira, constatou a existência da obediéncia da técnica legislativa, razão pela qual 
opinamos pela APROVAÇÃO do presente Projeto. Este é o nosso PARECER. 

Sala das sessões em 21 de março de 2 



CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER Nº 14/2024 

Parecer ao Projeto de Lei nº 07/2024, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre autorização para 

abertura de crédito e dá outras providências. 

RELATÓRIO: 

Esta Comissão permanente da Câmara Municipal de Carnaíba — PE recebeu o Projeto de L ei nº 07/2024, 

de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre autorização para abertura de crédito e dá outras 

providências. 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto, constatei 

voto pela APROVAÇÃO da matéria. 

haver nenhuma irregularidade no mesmo. Sendo assim, 

Lima 

VOTO DA COMISSAO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto, esta Comissão, registrando a auséncia do membro — 

Esdras Paulo dos Santos Lira, constatou a existéncia da obediéncia da técnica legislativa, razão pela qual 

opinamos pela APROVAÇÃO do presente Projeto. Este é o nosso PARECER. 

Sala das sessões em 21 de margo de 20, 

" 30, Cemro, Carnaiba - PE, CEP: 56.820-000 - lelefone: (87) 3854-1124 

www.camaradecarnaiba.pe.gov.br - F-mail: camaracarnaiba a bol.com.br - cmearnaiba d gmail.com 
CNP.J: 11.459.690 0001-6¢ 

Rua Enéas Pereira Bispo, N 



COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER Nº 15/2024 

Parecer ao Projeto de Lei nº 09/2024, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre autorização para 

abertura de crédito e dá outras providências. 

RELATÓRIO: 

Esta Comissão permanente da Câmara Municipal de Carnaíba — PE recebeu o Projeto de L ei nº 09/2024, 

de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre autorização para abertura de crédito e dá outras 

providências. 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto, con; 

voto pela APROVAÇÃO da matéria/ 

átei ndo haver nenhuma irreglilaridade no mesmo. Sendo assim, 

Relator 

VOTO DA COMISSAO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto, esta Comissdo, registrando a auséncia do membro — 

Esdras Paulo dos Santos Lira, constatou a existéncia da obediéncia da técnica legislativa, razdo pela qual 

opinamos pela APROVACAO do presente Projeto. Este é o nosso PARECER. 

Sala das sessdes em 21 de margo de 20: 

Rua Enéas Pereira Bispo, Nº 30, Centro, Carnaiba - PE, CEP: 56.820-000 - Telefone: (87) 3854-1124 

www.camaradecarnaiba.pe.gov.br - E-mail: camaracarnaiba a bol.com.br - cmearnaiba'd gmail.com 
CNPJ: 11.459.690 0001-68 
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CASA MAJOR SATURNINO BEZERRA 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER Nº 16/2024 

Parecer ao Projeto de Lei nº 08/2024, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a criação de lei 

para a promoção cultural e a participação proporcional de artistas locais e dá outras providências. 

RELATÓRIO: 

Esta Comissão permanente da Câmara Municipal de Carnaíba — PE recebeu o Projeto de L ei nº 08/2024, 

de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a criação de lei para a promoção cultural e a 

participação proporcional de artistas locais e dá outras providências. 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto, constatei nãotífáver nenhumaiiri 

voto pela APROVAÇÃO da matéria. 

ularidade no mesmo. Sendo assim, 

Relator 

VOTO DA COMISSÃO: 

Analisando detalhadamente o referido Projeto, esta Comissão, registrando a ausência do membro — 

Esdras Paulo dos Santos Lira, constatou a existência da obediência da técnica legislativa, razão pela qual 

opinamos pela APROVAÇÃO do presente Projeto. Este é o nosso PARECER. 

Sala das sessões em 21 de março de 2024, 

4% e Unlca 

LSA 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECER Nº 17/2024 

Parecer ao Projeto de Lei nº 05/2024, de autoria do vereador Juniano Ângelo da Silva, que dispõe sobre 

a criação da Lei Manoel Pereira Sobrinho (Mané Bufinha) para a promoção cultural de artistas locais. 

RELATÓRIO: 

Esta Comissão permanente da Câmara Municipal de Carnaíba — PE recebeu o Projeto de L ei nº 05/2024, 

de autoria do vereador Juniano Ângelo da Silva, que dispõe sobre a criação da Lei Manoel Pereira 

o Sobrinho (Mané Bufinha) para a promoção cultural de artistas locais. 

VOTO DO RELATOR: 

Após analisar o presente Projeto, diante do exposto em consonância com o parecer jurídico elaborado 

pela assessoria legislativa, constatei a duplicidade do projeto com projeto de Lei Nº 08/2024, de autoria 

VOTO DA COMISSAO: 

a Analisando detalhadamente o referido Projeto, esta Comiss3o, registrando a auséncia do membro — 

Esdras Paulo dos Santos Lira, baseado no Art. 1832 do Regimento Interno opinamos pelo 

ARQUIVAMENTO do presente Projeto. Este é o nosso PARECER. 

Sala das sessões em 21 de março de 2| 

Perelra Presidente 
Lagislativo - Carnaíba- 
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12 ista lea Relator, 
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